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LEI MUNICIPAL Nº 1.214, DE 01 DE ABRIL DE 2025. 

Altera o artigo 13 da Lei Municipal nº 
1.142, de 25 de agosto de 2023, 
modificando a composição do Conselho 
Municipal de Segurança Alimentar e 
Nutricional - COMSEA de Bom Jardim­
PE. 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE BOM JARDIM, Estado de Pernambuco, no 
uso de suas atribuições que lhes são conferidas pela Constituição Federal, pela 
Constituição do Estado de Pernambuco e pela Lei Orgânica Municipal, FAÇO saber que 
a Câmara Municipal de Vereadores APROVOU e eu João Francisco da Silva Neto, 
SANCIONO a seguinte Lei: 

Art. 1° O artigo 13 da Lei Municipal nº 1.142, de 25 de agosto de 2023, passa a 
vigorar com a seguinte redação: 

"Art. 13. O Conselho Municipal de Segurança Alimentar e Nutricional -
COMSEA será composto por no mínimo 09 (nove) conselheiros, sendo 
213 de representantes da sociedade civil organizada e/ou instituições que 
já atuam em segura_nça alimentar, e 1/3 de representantes do Governo 
Municipal. 

§ 1° Caberá ao Governo Municipal definir seus representantes incluindo 
as Secretarias afins ao tema de Segurança Alimentar. 

§ 2° A representação da sociedade civil e entidades e/ou instituições que 
já atuam em segurança alimentar, deverá garantir a participação de 
movimentos sindicais de empregados e patronais, urbano e rural, de 
associação(ões) de classes profissionais e empresariais, de Instituições 
religiosas de diferentes expressões de fé existentes no Município, de 
movimentos populares organizados, associações comunitárias e/ou 
organizações não governamentais. 

§ 3° As instituições representadas no COMSEA devem ter efetiva atuação 
no Município, especialmente, as que trabalham com alimentos, nutrição, 
educação e organização popular. 

§ 4° Os membros do COMSEA serão designados através de decreto 
municipal contendo a indicação dos conselheiros governamentais e não 
governamental com seus respectivos suplentes. 

§ 5° Os Conselheiros suplentes substituirão os titu 
impedimentos, nas reuniões do COMSEA e de suas C -
com direito a voz e voto. 

es, em seus 
ras Temáticas, 
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§ 6° O mandato dos membros representantes da sociedade civil no 
COMSEA será de dois anos, admitida uma recondução consecutiva. 

§ 7° A ausência às reuniões plenárias devem ser justificada em 
comunicação por escrito à presidência com antecedência de no mínimo 
três dias, ou três dias posteriores à cessão, se imprevisível a falta. 

§ 8° O COMSEA contará com um(a) presidente e um(a) vice-presidente, 
escolhidos por seus pares, na reunião de instalação do Conselho. 

§ 9° O COMSEA contará com um(a) presidente e vice-presidente 
representante da sociedade civil, escolhido por seus pares, na reunião de 
instalação do conselho. 

§ 10. Poderão ser convidados a participar das reuniões do COMSEA, sem 
direito a voto, titulares de outros órgãos ou entidades públicas, bem como 
pessoas que representem a sociedade civil, sempre que da pauta constar 
assuntos de sua área de atuação. 

§ 11. O COMSEA terá como convidados permanentes, na condição de 
observadores, um representante de cada um dos Conselhos Municipais 
existentes. 

§ 12. A participação dos Conselheiros no COMSEA, não será 
remunerada e considerada serviço público relevante, sendo seu exercício 
prioritário e justificadas as ausências a quaisquer outros serviços, quando 
determinado seu comparecimento a sessões do Conselho ou a 
participação em diligências autorizadas por este. " 

Art. 2° As despesas decorrentes desta Lei correrão por conta das dotações 

orçamentárias, existentes na Lei Orçamentária vigente. 

Art. 3° Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

Gabinete do Prefeito do Município de B ardim/PE, 01 de abril de 2025. 

CER ~-;JhD OE PU BLICAÇÃO 
Certifor,, tN-" o :iresent.J expediente foi 
publiCôllO ·:0s1:1 data , no Quadro de AVISOS da 
Prefei1ur2- ,11,n•c1:ia1 de t1om Jardim. de amplo 
acesse i; .. o.1co ccninrn1e previsto no 1nc1sO 
XVII I, do ,,q ~9. ,1.:, ;..:?1 Urgan,ca ~o Municip10 

B""' Jara1rn 1PE/, 0/l / ÜLJ ;!);{)~5 
--L.>.<.JlSS)>U~-

Rt::.pon~avcl pela Pubhcacào 
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LEI MUNICIPAL Nº 1.216, DE 01 DE ABRIL DE 2025. 

Dispõe sobre a criação do Conselho 
Municipal dos Direitos da Mulher -
COMDM, e a criação do Fundo Municipal 
dos Direitos da Mulher, e dá outras 
providências. 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE BOM JARDIM, Estado de Pernambuco, no uso 
de suas atribuições que lhes são conferidas pela Constituição Federal, pela Constituição 
do Estado de Pernambuco e pela Lei Orgânica Municipal, FAÇO saber que a Câmara 
Municipal de Vereadores APROVOU e eu João Francisco da Silva Neto, SANCIONO a 
seguinte Lei: 

CAPÍTULO 1 

Do Conselho Municipal dos Direitos da Mulher - COMDM 

Art. 1° Fica criado o Conselho Municipal dos Direitos da Mulher - COMDM, como 
órgão paritário, consultivo, deliberativo, fiscalizador e articulador, com o objetivo de 
assegurar a participação popular e propor diretrizes de ação municipal voltadas à 
promoção dos direitos das mulheres e atuar no controle social de políticas públicas de 
igualdade de gênero, assim como exercer a orientação normativa e consultiva sobre os 
direitos das mulheres no Município de Bom Jardim. 

Parãgrafo único. O Conselho Municipal dos Direitos da Mulher comporá a 
estrutura da Secretaria Municipal da Mulher. 

SEÇÃO 1 

Das competências do COMDM 

Art. 2° Compete ao Conselho Municipal dos Direitos da Mulher: 

1 - promover a política global, visando eliminar as discriminações que atingem a 
mulher, possibilitando sua integração e promoção como cidadã em todos os 
aspectos da vida econômica, social, política e cultural; 

li - avaliar, propor, discutir e participar da formulação e fiscalização de políticas 
públicas de promoção e proteção dos direitos das mulheres, observada a 
legislação em vigor, visando a garantia de direitos, a eliminação de preconceitos, 
a plena inserção na vida socioeconômica, política e cultural da mulher no Município 
de Bom Jardim; 

Ili - propor a adoção de mecanismos e instrumentos que assegurem a participação e 
o controle social sobre as políticas públicas para a promoção e garantia dos direitos 
das mulheres, por meio da elaboração de Plano Municipal, programas, projetos e 
ações, bem como os recursos públicos necessários para tais fins; 

IV - acompanhar a elaboração e a avaliação da proposta orçamentária do Município, 
indicando à Secretaria Municipal da Mulher as prioridades, pr stas e 
modificações necessárias à consecução da política formulada, bem 
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adequado funcionamento deste Conselho; 

V - acompanhar a concessão de auxílios e subvenções a pessoas jurídicas de direito 
privado atuantes no atendimento às mulheres; 

VI - elaborar e apresentar, anualmente, à Secretaria Municipal da Mulher, relatório 
circunstanciado de todas as atividades desenvolvidas pelo COMDM no período, 
dando ampla divulgação, de forma a prestar contas de suas atividades à 
sociedade; 

VII - oferecer subsídios para a elaboração de legislação atinente aos interesses das 
mulheres, bem como se manifestar sobre o mérito de iniciativas legislativas que 
tenham implicações nos direitos das mulheres; 

VIII - incentivar e apoiar a realização de eventos, estudos e pesquisas no campo da 
promoção, proteção e garantia dos direitos das mulheres; 

IX - articular-se com órgãos e entidades públicas e privadas, estaduais, nacionais e 
internacionais, visando incentivar e aperfeiçoar o relacionamento e o intercâmbio 
sistemático sobre a promoção dos direitos das mulheres; 

X - analisar e encaminhar aos órgãos competentes as denúncias e reclamações de 
qualquer pessoa ou entidade por desrespeito aos direitos assegurados às 
mulheres; 

XI - pronunciar-se, emitir pareceres e prestar informações sobre assuntos que digam 
respeito à promoção e à proteção dos direitos das mulheres; 

XII - promover canais de diálogo com a sociedade civil; 

XIII - prestar assessoria ao Poder Executivo, emitindo pareceres, acompanhando a 
elaboração e a execução de programas de governo no âmbito municipal, bem 
como opinar sobre as questões referentes à cidadania da mulher; 

XIV - fiscalizar e exigir o cumprimento da legislação em vigor relacionada aos direitos 
assegurados da mulher; 

XV - receber, examinar e efetuar denúncias que envolvam fatos e episódios 
discriminatórios contra a mulher, encaminhando-as aos órgãos competentes para 
as providências cabíveis, além de acompanhar os procedimentos pertinentes; 

XVI - elaborar o Regimento Interno do Conselho Municipal dos Direitos da Mulher e 
participar da elaboração do Plano Municipal de Políticas Públicas de Direitos das 
Mulheres em consonância com as conclusões de conferências municipais, 
estaduais, e nacionais, e com os planos e programas contemplados no orçamento 
público; 

XVII - aprovar, de acordo com critérios estabelecidos em seu Regimento Interno, o 
cadastramento de entidades de proteção ou de atendimento às mulheres que 
pretendam integrar o Conselho; 

XVIII - organizar as Conferências Municipais de Políticas Públicas para ulheres. 
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Promover e/ou participar de seminários, fóruns e conferências sobre assuntos de 
interesse da mulher, difundindo conhecimentos e colhendo sugestões para 
atuação do Conselho; 

Atuar na formulação das diretrizes de políticas públicas que visem à eliminação 
das discriminações que atinjam a mulher e fiscalizar sua implantação no âmbito 
municipal; 

XXI - Aprovar as prestações de contas oriundas do Fundo Municipal dos Direitos da 
Mulher, vinculado a Secretaria Municipal da Mulher. 

Parágrafo único. O COMDM poderá estabelecer contato direto com os órgãos do 
Município, pertencentes à Administração Direta ou Indireta, objetivando o fiel 
cumprimento das suas atribuições. 

SEÇÃO li 

Dos membros COMDM 

Art. 3° O Conselho Municipal dos Direitos da Mulher será composto por 08 (oito) 
membros titulares e 08 (oito) suplentes, dos quais 50% (cinquenta por cento) serão 
representantes do Poder Público e 50% (cinquenta por cento) serão representantes da 
sociedade civil organizada, respeitando a paridade na representação. 

Art. 4° A representação do Poder Público será composta por 4 (quatro) 
representantes titulares e 4 (quatro) suplentes de órgãos ou políticas governamentais que 
tenham atuação nas políticas públicas voltadas para as mulheres, devidamente indicadas 
e nomeadas por decreto pelo Chefe do Poder Executivo. 

Art. 5° A representação da sociedade civil organizada será composta por 4 (quatro) 
representantes titulares e 4 (quatro) suplentes das entidades da sociedade civil organizada, 
legalmente constituídas e com experiência na atuação da promoção dos direitos das 
mulheres, no âmbito do Município de Bom Jardim. 

Art. 6° Caberá aos órgãos públicos e às entidades da sociedade civil a indicação de 
suas integrantes titulares e suplentes, no prazo a ser estabelecido pela Secretaria 
Municipal da Mulher. 

Parágrafo único. O COMDM poderá convidar para participar de suas sessões, 
com direito a voz, sem direito a voto, representantes de entidades ou órgãos públicos ou 
privados, cuja participação seja considerada importante diante da pauta da sessão, e 
pessoas que, por seus conhecimentos e experiência profissional , possam contribuir para 
a discussão das matérias em exame. 

Art. 7° As representantes das organizações da sociedade civil e suas respectivas 
suplentes não poderão ser destituídas durante seu mandato, salvo por razões que motivem 
a deliberação de maioria qualificada por 2/3 (dois terços) das integrantes do Conselho, 
observados os requisitos do regimento interno, se houver. 

Art. 8° Os membros do Conselho Municipal dos Direitos da Mulher P, derão ser 
substituídos mediante solicitação da instituição ou autoridade pública uai esteja 
vinculada. 
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Art. 9° Perderá o mandato a conselheira que: 

1 - desvincular-se do órgão ou entidade de origem da sua representação; 
li - faltar a três reuniões consecutivas ou a cinco intercaladas sem justificativa, que 

deverá ser apresentada na forma prevista no regimento interno do Conselho; 
Ili - apresentar renúncia ao Conselho, que será lida na sessão seguinte a de sua 

recepção pela Comissão Executiva; 
IV - apresentar procedimento incompatível com a dignidade das funções; 
V - for condenada por sentença irrecorrível em razão do cometimento de crime ou 

contravenção penal. 

Art. 10. As Conferências Municipais da Mulher ocorrerão mediante o calendário 
nacional de conferências. 

Art. 11. O Conselho Municipal dos Direitos da Mulher reunir-se-á, ordinariamente, a 
cada mês e, extraordinariamente, por convocação de sua Presidente ou a requerimento da 
maioria de seus membros. 

Art. 12. As deliberações do Conselho Municipal dos Direitos da Mulher serão 
tomadas por maioria simples, estando presentes a maioria absoluta de membros do 
Conselho. 

Art. 13. Todas as reuniões do Conselho Municipal dos Direitos da Mulher serão 
sempre abertas à participação de quaisquer interessados. 

Art. 14. O desempenho da função de membro do Conselho Municipal dos Direitos 
da Mulher, que não tem qualquer remuneração ou percepção de gratificação, será 
considerado serviço relevante prestado ao Município, com seu exercício prioritário, 
justificadas as ausências a qualquer outro serviço, desde que determinadas pelas 
atividades próprias do Conselho. 

Art. 15. Os membros do Conselho Municipal dos Direitos da Mulher e seus 
suplentes, terão mandato de dois anos, permitida uma recondução. 

Art .. 16. À Presidente do Conselho Municipal dos Direitos da Mulher compete: 

1 - representar o Conselho junto as autoridades, órgãos e entidades; 
li - dirigir as atividades do Conselho; 

Ili - convocar e presidir as sessões do Conselho; 
IV - proferir voto de desempate nas decisões do Conselho. 

Art. 17. A Presidente do Conselho Municipal dos Direitos da Mulher será substituída 
em suas faltas e impedimentos pela Vice-Presidente do Conselho. 

Art. 18. A Presidente, a Vice-Presidente e a Secretária-Geral do Conselho Municipal 
dos Direitos da Mulher serão eleitas em assembleia pela maioria qualificada do Conselho. 

CAPÍTULO li 

Do Fundo Municipal dos Direitos da Mulher 

SEÇÃOI 

Da criação e natureza do Fundo 
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Art. 19. Fica criado o Fundo Municipal dos Direitos da Mulher, instrumento público 
municipal, de natureza contábil, vinculado à Secretaria Municipal da Mulher, que tem por 
objetivo fomentar a captação e aplicação de recursos destinados a proporcionar suporte 
financeiro na implantação, na manutenção e no desenvolvimento de programas e ações 
relacionadas à efetivação e promoção dos direitos das mulheres no Município de Bom 
Jardim. 

Parágrafo unico. Os recursos, administração e regulamentação do Fundo 
Municipal da Mulher serão de competência da Secretaria Municipal da Mulher. 

SEÇÃO li 

Da competência e receitas do Fundo 

Art. 20. Compete ao Fundo: 

1 - gerir os recursos captados pelo Município, através de convênios, ou por doações 
ao Fundo; 

li - manter o controle escriturai das aplicações financeiras, levadas a efeito no 
Município nos termos das resoluções do Conselho; 

Ili - liberar os recursos a serem aplicados em benefício da Política Pública voltada às 
mulheres, nos termos das resoluções do Conselho; 

IV - administrar os recursos específicos para os programas de atendimento dos direitos 
da mulher, segundo resoluções do Conselho. 

Art. 21. Constituem receitas do Fundo Municipal dos Direitos da Mulher: 

1 - dotações orçamentárias, consignadas no Orçamento do Município, créditos 
especiais, transferências e repasses que lhe forem conferidos; 

li - doações de pessoas físicas e jurídicas, de organismos governamentais e não 
governamentais, nacionais ou estrangeiras, legados subvenções e outros recursos 
que lhe forem destinados; 

Ili - recursos provenientes de convênios destinados ao fomento de atividades 
relacionadas aos Direitos da Mulher, celebrado com o Município; 

IV - produto de operações de crédito, realizadas pelo Município, observadas a 
legislação pertinente e destinadas a este fim específico; 

V - receitas de aplicações financeiras de recursos do fundo, realizadas na forma da 
lei; 

VI - outras receitas que vierem a ser destinadas ao Fundo. 

Art. 22. Os recursos do Fundo Municipal dos Direitos da Mulher, em consonância 
com os critérios estabelecidos pelo Conselho Municipal dos Direitos da Mulher e com o 
Plano Municipal de Políticas para as Mulheres, deverão ser aplicados da seguint forma: 

1 - na divulgação de programas e projetos desenvolvidos pela Secretaria 
Mulher e pelo Conselho Municipal dos Direitos da Mulher; 
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li - no apoio e promoção de eventos educacionais e de natureza socioeconômica 
relacionados aos direitos das mulheres; 

Ili - em programas e projetos de qualificação profissional destinados à inserção ou 
reinserção das mulheres no mercado de trabalho; 

IV - em programas e projetos destinados ao combate à violência contra as mulheres e 
meninas; 

V - na capacitação de recursos humanos dos serviços especializados ou voltados ao 
atendimento das mulheres, considerando as especificidades deste público e as 
desigualdades socialmente construidas; 

VI - no desenvolvimento de pesquisas, estudos e relatórios situacionais para definição 
de indicadores e dados sobre as munícipes, além de monitoramento e avaliação 
de programas e serviços de atendimento às mulheres no Município de Bom Jardim; 
e 

VII - em outros programas e atividades de interesse das mulheres, inclusive 
emergenciais, desde que estejam de acordo com o Plano Municipal de Políticas 
para as Mulheres. 

Art. 23. Os demonstrativos financeiros e funcionamento do Fundo Municipal dos 
Direitos da Mulher obedecerão ao disposto na legislação vigente referente à Administração 
Direta Municipal. 

CAPÍTULO Ili 

Das disposições finais e transitórias 

Art. 24. O apoio administrativo e os meios necessários à execução dos trabalhos do 
COMDM serão prestados pela Secretaria Municipal da Mulher. 

Art. 25. No prazo de até sessenta dias da posse dos Conselheiros, o COMDM 
elaborará o seu regimento interno que complementará a estruturação, as competências e 
atribuições definidas nesta Lei para seus integrantes e estabelecerá as normas de 
funcionamento do colegiado, devendo ser submetido à assembleia que será especialmente 
convocada para este fim submetendo-o, após, a aprovação do Chefe do Poder Executivo 
para homologação, mediante decreto. 

Parágrafo Único. Qualquer alteração posterior ao Regimento Interno dependerá da 
deliberação de dois terços dos membros do COMDM e aprovação, por decreto, do Chefe do 
Poder Executivo. 

Art. 26. Fica revogada a Lei nº 887/2009. 

Art. 27. Esta lei entra em vigor na data d sua publicação. 

Gabinete do Prefeito do Município de o Jardim/PE, 01 de abril de 2025. 

CERTIDÃO OE PüBLICAÇÃO 
Cer tifico que o presente expediente foi 
publicado. nesta da!a, no Quadro de Avisos d.i 
Prefeitura Municipal de Bom Jardim. di! amplo 
acesso público, conforme prev,s10 no inciso 
XVIII, do art. 59, na Lei Orgâni()~~ Mun1(.1p10 

Bom Jardim (PE), 01) /_'1 __ / Jo 25 

Praça 19 de Ju;ho, S/N - Centro - BorA~~~.730-000 
CNPJ: 10.293.074/00 1-17 1 Fone/Fax: (81) 3638-1156 / 1166 e-mail: contato@bomjardim.pe.gov.br 
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bOqsl. EXSCílf!/\0. 

qsnpGLscªo qs qo!c JGLcoa qoa uJewpwa qo COWDV\I G sbLOJ\SC~W bo1. qscteto' qo cµGts qo 
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lmJC!OU9UJGU{O qo COjGÔJSqo• qeAeuqo a8L anp!JJGtiqo ~ SBaGUJPIS!S dns 26l~ 6êbGC!S!UJ6UfG 
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vu· Sê' t,10 bL9SO QG SfE, 2GZ26IJ!9 Q!S2 qs bo22G qoa CO!JZGIP6!l08' O COl/lJDI/\I 

COU\10!/\J 2Gl%JO bLG8f8qo2 hGiS 2sc1.srs1.;s V\lflLI!C!b9! q9 t,,JílliJElL. 
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/\1 - uo qG:?GU/\0!/\!UJGUio qe bs2dn!29~: eainqo~ G l.619JQ~02. 2nnsqO!J9!8 b9LS qG!JIJiCªO 

qG8!Ôns1qsqG2 20C!81U.!GUfG COU2fl.f1!qsa: 

9f6Uq!UJGUio qsa IJJf1!1J8i.G2: CO!J2!q6LSUQO 92 eeb8C!lJC!CJSCj68 Q92!G b(lpJ!CO G 92 

i\ - us csbsqp:]C§.:o qs tGcm2oz µnwsuo2 qo?. êGL/\!C02 Gabsqs11s:sqo2 on I\Ojfsqo2 so 
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